
Prefeitura Municipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

LEI Nº 1091/97

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINIS
TRATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRA!, MI-'
NAS GERAIS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MlRAf-MG, por seus legítimos repre-'
sentantes aprovou e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os serviços administrativos da Prefeitura Munici
pal de Miraí-MG, ficam organizados mediante a criação das seguintes
Secretarias e Divisões:

I - GABINETE DO PREFEITO

11 - ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO

11.1 - Divisão de Procuradoria e Consultoria Jurídica
11.2 - Divisão de Assuntos Especiais e Divulgação
11. 3 - Divisão de Indústria, Come.rc i.o; e Turismo
11. 4 - Divisão de Compras, Almoxarifado e Patrimônio
11.5 - Divisão de Administração Distrital
11. 6 - Divisão de Serviços Rurais.

111- ADMINISTRAÇÃO GERAL

111.1- Secretaria Municipal de Administração
111.2- Divisão de Serviços Administrativos
111.3- Divisão de Serviços Gerais.

IV - AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

IV.l - Secretaria Municipal de
IV.2 - Divisão de Agricultura,

e Meio Ambiente

V - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

V. 1 - Secretaria Municipal da Fazenda
V. 2 Divisão de Cadastro e Tributação
V. 3 - Divisão de Serviços de Tesouraria
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V. 4 - Divisão de Serviços Fazendários
V. 5 - Divisão de Serviços Auxiliares.

VI - OBRAS E URBANISMO

VI.l - Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
VI.2 - Divisão Serviços de Obras e Engenharia
VI.3 - Divisão de Serviços Auxiliares.

VII- EDUCAÇÃO E CULTURA

VII.l- Secretaria Municipal de Educação
VII.2- Divisão de Administração Escolar
VII.3- Divisão de Assuntos Culturáis
VII.4- Divisão de Esportes e Lazer

VIII- SAÚDE E SANEAMENTO

VIII.l- Secretaria Municipal de Saúde
VIII.2- Divisão de Assessoria Serviçà d Saúde
VIII.3- Divisão de Serviços Médicos/Odontológicos, Farmá

cia e Análises Clínicas
VIII.4- Divisão de Serviços Administrativos
VIII.5- Divisão de Serviços Auxiliares.

IX- ASSISTÊNCIA SOCIAL

IX.l - Secretaria Municipal de Assistência Social
IX.2 - Divisão Serviços Auxiliares.

x - ESTRADAS DE RODAGEM

X .1 - Divisão de Serviços de Estradas de Rodagem
X .2 - Divisão de Serviços Auxiliares.
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Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entran
do esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Miraí(MG), 07 de abril de 1997

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAi
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Prefeito Municípal
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